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MINISTÉRIO DA DEFESA

SECRETÁRIA-GERAL - SG


SECRETARIA DE ORÇAMENTO E ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS


ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO DE AQUISIÇÕES

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo nº 60041.000429/2022-66)

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de kit de condecorações e complementos (Medalha da
Ordem do Mérito da Defesa no grau Cavaleiro, Oficial, Grande Oficial e Grã Cruz, Medalha do Mérito Desportivo Militar, Medalha da
Vitória, Insígnia de Bandeira da Ordem do Mérito da Defesa, Insígnia de Bandeira do Mérito Desportivo Militar, Insígnia de Bandeira
da Medalha da Vitória e Pasta Porta Diploma da Medalha do Mérito Desportivo, Medalha da Vitória e Ordem do Mérito da Defesa),
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
1.2. Especificações quantidades e valor máximo aceitável dos materiais:
 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UND QTD

VALOR MÁXIMO
ACEITÁVEL R$

UNITÁRIO   
  TOTAL

1

MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU CAVALEIRO
MASCULINO, COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO  - DEVERÁ SER CONSTITUÍDA POR UMA CRUZ DE
MALTA, EM METAL PRATEADO, COM OS BRAÇOS ESMALTADOS EM
BRANCO, TENDO NO ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA DE
UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL ESTÃO GRAVADAS AS
PALAVRAS “MÉRITO DA DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E “MINISTÉRIO DA DEFESA”. A
MEDALHA DEVERÁ SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E AZUL.
2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MADEIRA, REVESTIDO
EXTERNAMENTE EM VELUDO NA COR AZUL MARINHO E
INTERNAMENTE REVESTIDO EM FELTRO NA COR AZUL MARINHO,
COM LOCAIS ESPECÍFICOS, NO FORMATO DA MEDALHA, PARA
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E MINIATURA,
MEDINDO 15,5 CM DE COMPRIMENTO POR 10,5 CM DE LARGURA POR
4,0 CM DE ALTURA.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

 
BR0450623

 
CJ 60 R$ 400,33 R$

24.019,80

2

MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU OFICIAL MASCULINO,
COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO  - DEVERÁ SER CONSTITUÍDA POR UMA CRUZ DE
MALTA, EM METAL DOURADO, COM OS BRAÇOS ESMALTADOS EM
BRANCO, TENDO NO ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA DE
UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL ESTÃO GRAVADAS AS
PALAVRAS “MÉRITO DA DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E “MINISTÉRIO DA DEFESA”. A
MEDALHA DEVERÁ SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E AZUL.
2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MADEIRA, REVESTIDO
EXTERNAMENTE EM VELUDO NA COR AZUL MARINHO E
INTERNAMENTE REVESTIDO EM FELTRO NA COR AZUL MARINHO,
COM LOCAIS ESPECÍFICOS, NO FORMATO DA MEDALHA, PARA
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E MINIATURA,
MEDINDO 15,5 CM DE COMPRIMENTO POR 10,5 CM DE LARGURA POR
4,0 CM DE ALTURA. 

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

BR0450623 CJ 40 R$ 426,33 R$
17.053,20

3 MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU GRANDE OFICIAL
MASCULINO, COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO – DEVERÁ SER CONSTITUÍDA POR UMA CRUZ DE
MALTA, EM METAL DOURADO, COM OS BRAÇOS ESMALTADOS EM
BRANCO, TENDO NO ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA DE
UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL ESTÃO GRAVADAS AS
PALAVRAS “MÉRITO DA DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E “MINISTÉRIO DA DEFESA”. A
MEDALHA DEVERÁ SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E AZUL.

Á

BR0450630 CJ 40 R$ 445,83 R$
17.833,20
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2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MADEIRA, REVESTIDO
EXTERNAMENTE EM VELUDO NA COR AZUL MARINHO E
INTERNAMENTE REVESTIDOS EM FELTRO NA COR AZUL MARINHO,
COM LOCAIS ESPECÍFICOS, NO FORMATO DA MEDALHA, PARA
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E MINIATURA,
MEDINDO 29 CM DE COMPRIMENTO POR 17 CM DE LARGURA POR 5,5
CM DE ALTURA.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

4

MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRÃ CRUZ MASCULINO,
COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO  – DEVERÃO SER CONSTITUÍDAS POR UMA CRUZ
DE MALTA, EM METAL DOURADO, COM OS BRAÇOS ESMALTADOS EM
BRANCO, TENDO NO ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA DE
UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL ESTÃO GRAVADAS AS
PALAVRAS “MÉRITO DA DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E “MINISTÉRIO DA DEFESA”. A
MEDALHA DEVERÁ SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E AZUL.
2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MADEIRA, REVESTIDO
EXTERNAMENTE EM VELUDO NA COR AZUL MARINHO E
INTERNAMENTE REVESTIDOS EM FELTRO NA COR AZUL MARINHO,
COM LOCAIS ESPECÍFICOS, NO FORMATO DA MEDALHA, PARA
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E MINIATURA,
MEDINDO 31,5 CM DE COMPRIMENTO POR 19,5 CM DE LARGURA POR
6,0 CM DE ALTURA.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

 
BR0450757

 
CJ 10 R$ 577,50 R$

5.775,00

5

INSIGNIA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA – INSIGNIA DE BANDEIRA,
COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO – DEVERÁ SER CONSTITUÍDA POR UMA CRUZ DE
MALTA, EM METAL DOURADO, COM OS BRAÇOS ESMALTADOS EM
BRANCO, TENDO NO ANVERSO, A EFÍGIE DA REPÚBLICA, RODEADA DE
UM CÍRCULO DE ESMALTE AZUL, NO QUAL ESTÃO GRAVADAS AS
PALAVRAS “MÉRITO DA DEFESA”, E, NO REVERSO, EM IDÊNTICO
CÍRCULO, AS PALAVRAS “BRASIL” E “MINISTÉRIO DA DEFESA”. A
MEDALHA DEVERÁ SER PRESA A UMA FITA DE GORGORÃO
CHAMALOTADA NAS CORES VERDE, BRANCA E AZUL.
2) ESTOJO - DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MADEIRA, REVESTIDO
EXTERNAMENTE EM VELUDO NA COR AZUL MARINHO E
INTERNAMENTE REVESTIDO EM FELTRO NA COR AZUL MARINHO,
COM LOCAIS ESPECÍFICOS, NO FORMATO DA MEDALHA, PARA
ACONDICIONAR MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E MINIATURA,
MEDINDO 31,3 CM DE COMPRIMENTO POR 31,3 CM DE LARGURA POR
6,8 DE ALTURA.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

BR0450759 CJ 5 R$ 590,00 R$
2.950,00

6 MEDALHA DO MÉRITO DESPORTIVO MILITAR, COMPOSTO DE:

1)    MEDALHA DO MÉRITO DESPORTIVO MILITAR  EM FORMATO DE
UMA CRUZ, NO MODELO CRUZ DE MALTA, MEDINDO CINQUENTA MM,
COM OS BRAÇOS ESMALTADOS NA COR BRANCA E BORDAS NA COR
AZUL:
   A) NO ANVERSO: O SÍMBOLO DA COMISSÃO DESPORTIVA MILITAR DO
BRASIL - RODEADA POR UM CÍRCULO ESMALTADO NA COR AMARELA
- ONDE ESTÃO GRAVADAS, EM PRETO, AS PALAVRAS:  MÉRITO
DESPORTIVO  (ACIMA DOS AROS OLÍMPICOS) E  MILITAR  (ABAIXO DOS
RAMOS DE LOUROS); E
        B) NO VERSO: TERÁ, AO CENTRO, AS ARMAS DA REPÚBLICA -
RODEADAS POR UM CÍRCULO ESMALTADO NA COR AMARELA - ONDE
ESTÃO GRAVADAS, EM PRETO, AS PALAVRAS: BRASIL E MINISTÉRIO DA
DEFESA;
2)  FITA: SERÁ EM GORGORÃO DE SEDA ACHAMALOTADA, NAS CORES
- AMARELA, AZUL, BRANCA E VERDE - MEDINDO TRINTA E CINCO MM
DE LARGURA E CINQUENTA MM DE ALTURA;
3)  MINIATURA: MESMAS CARACTERÍSTICAS DA MEDALHA
OBSERVANDO O DIÂMETRO DE VINTE E TRÊS MM, FITA COM QUINZE
MM DE LARGURA E CINQUENTA MM DE ALTURA;
4)    BARRETA: SERÁ REVESTIDA PELO MESMO TECIDO E COM AS
CORES DA FITA QUE SUSTENTA A MEDALHA, DE TRINTA E CINCO MM
DE LARGURA POR DEZ MM DE ALTURA;
5)  BOTÃO DE LAPELA:  BOTÃO CIRCULAR, COM DEZ MM DE
DIÂMETRO, RECOBERTO COM A MESMA FITA DA MEDALHA.
6)  ESTOJO PARA MEDALHA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:  CONFECCIONADO EM MADEIRA, REVESTIDO

BR0450635 CJ 200 R$ 399,36 R$
79.872,00
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EXTERNAMENTE EM TECIDO PERCALINE NA COR AZUL-MARINHO E
INTERNAMENTE REVESTIDOS EM VELUDO AZUL-MARINHO NA PARTE
INFERIOR E CETIM BRANCO NA PARTE SUPERIOR, COM LOCAIS
ESPECÍFICOS, NO FORMATO DA MEDALHA, BARRETA, BOTÃO E
MINIATURA, MEDINDO 16,0 CM DE COMPRIMENTO POR 10,5 CM DE
LARGURA.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

7

 INSÍGNIA DE BANDEIRA, COMPOSTO DE:

1) INSÍGNIA DE BANDEIRA COM “MEDALHA DO MÉRITO DESPORTIVO
MILITAR”, CONSTITUÍDA POR LAÇO DA FITA DE GORGORÃO DE SEDA
CHAMALOTADA COM UMA ROSETA PLISSADA AO CENTRO, NAS CORES
AMARELA, AZUL, BRANCA E VERDE, A MESMA DA “MEDALHA DO
MÉRITO DESPORTIVO MILITAR”, COM A INSÍGNIA PENDENTE AO
LAÇO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DOTADA DE FITA PARA AMARRAÇÃO
COM FECHAMENTO EM VELCRO.
2) ESTOJO PARA ACONDICIONAMENTO DA INSÍGNIA PARA
BANDEIRA, DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM MADEIRA, REVESTIDO
EXTERNAMENTE TECIDO PERCALINE NA COR AZUL-MARINHO E
INTERNAMENTE REVESTIDOS EM VELUDO AZUL-MARINHO NA PARTE
INFERIOR E CETIM BRANCO NA PARTE SUPERIOR, MEDINDO: 20 CM X
31 CM X 6,5CM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FECHO
DOURADO

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

BR0450505
  CJ 5 R$ 523,33 R$

2.616,65

8

  MEDALHA DA VITÓRIA, COMPOSTO DE:

1)  MEDALHA DA VITÓRIA  EM METAL DOURADO, EM FORMA
CIRCULAR, COM 40 MM DE DIÂMETRO, COM:

     A)  ANVERSO: AO FUNDO, O DESENHO DE UMA ROSETA COM A
CONSTELAÇÃO DO CRUZEIRO DO SUL, SOBREPOSTA POR UM “V”,
ESMALTADO EM VERDE E AMARELO, PARTE SUPERIOR DO QUAL SE
ENCONTRA A LOGOMARCA DO MINISTÉRIO DA DEFESA.
CIRCUNDANDO A MEDALHA, NA PARTE SUPERIOR, DA ESQUERDA
PARA A DIREITA, A LEGENDA: “MINISTÉRIO DA DEFESA”. NA PARTE
INFERIOR, DA ESQUERDA PARA A DIREITA, A LEGENDA “LIBERDADE E
DEMOCRACIA”;
        B)  VERSO: CIRCUNDANDO A MEDALHA, VINTE E SETE ESTRELAS
REPRESENTANDO OS 27 ESTADOS DA FEDERAÇÃO. NA PARTE
SUPERIOR, DA ESQUERDA PARA A DIREITA A LEGENDA: “MEDALHA
DA VITÓRIA”. AO FUNDO O GLOBO COM DOIS GALHOS DE OLIVEIRA
ENTRELAÇADOS, UM À ESQUERDA E OUTRO À DIREITA. SOBREPOSTOS
AO GLOBO, OS DISTINTIVOS DA FEB (COBRA FUMANDO), DO 1º GRUPO
DE AVIAÇÃO DE CAÇA (SENTA A PUA) E DA MARINHA DO BRASIL
(ÂNCORA).  NO CENTRO, LADEANDO OS DISTINTIVOS, À ESQUERDA, A
INSCRIÇÃO “08-05”, À DIREITA A INSCRIÇÃO “1945”; E
    C) FITA: 35 MM DE LARGURA, 50 MM DE ALTURA, EM GORGORÃO DE
SEDA CHAMALOTADA, NAS CORES VERDE, AMARELO E AZUL.
2) BARRETA DA MEDALHA DA VITÓRIA EM FORMATO RETANGULAR,
MEDINDO 35 MM DE LARGURA POR 10 MM DE ALTURA, RECOBERTA
COM A FITA EM GORGORÃO DE SEDA CHAMALOTADA, NAS CORES
VERDE, AMARELO E AZUL; A MESMA DA “MEDALHA DA VITÓRIA”.
3) BOTÃO DE LAPELA DA MEDALHA DA VITÓRIA  EM FORMATO
CIRCULAR COM 10 MM DE DIÂMETRO, RECOBERTO COM A FITA EM
GORGORÃO DE SEDA CHAMALOTADA, NAS CORES VERDE, AMARELO
E AZUL; A MESMA DA “MEDALHA DA VITÓRIA”.
4)  ESTOJO PARA MEDALHA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: MEDIDAS EXTERNAS: 16 CM DE COMPRIMENTO,
11 CM DE LARGURA E 3,5 CM DE ALTURA, REVESTIMENTO EXTERNO
EM PERCALINE NA COR PRETA, REVESTIMENTO INTERNO EM VELUDO
E CETIM NA COR PRETA.   COM FECHO METÁLICO DOURADO E COM 4
(QUATRO) DISPOSITIVOS INTERNOS, EM BAIXO RELEVO.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)
Cota Principal destinada à ampla participação, em conformidade com a Lei
Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147/2014

BR0450300 CJ 225 R$ 390,51 R$
87.864,75

9   MEDALHA DA VITÓRIA, COMPOSTO DE:

1)  MEDALHA DA VITÓRIA  EM METAL DOURADO, EM FORMA
CIRCULAR, COM 40 MM DE DIÂMETRO, COM:

   A)  ANVERSO: AO FUNDO, O DESENHO DE UMA ROSETA COM A
CONSTELAÇÃO DO CRUZEIRO DO SUL, SOBREPOSTA POR UM “V”,
ESMALTADO EM VERDE E AMARELO, PARTE SUPERIOR DO QUAL SE

É

BR0450300 CJ 75 R$ 390,51 R$
29.288,25
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ENCONTRA A LOGOMARCA DO MINISTÉRIO DA DEFESA.
CIRCUNDANDO A MEDALHA, NA PARTE SUPERIOR, DA ESQUERDA
PARA A DIREITA, A LEGENDA: “MINISTÉRIO DA DEFESA”. NA PARTE
INFERIOR, DA ESQUERDA PARA A DIREITA, A LEGENDA “LIBERDADE E
DEMOCRACIA”;
        B)  VERSO: CIRCUNDANDO A MEDALHA, VINTE E SETE ESTRELAS
REPRESENTANDO OS 27 ESTADOS DA FEDERAÇÃO. NA PARTE
SUPERIOR, DA ESQUERDA PARA A DIREITA A LEGENDA: “MEDALHA
DA VITÓRIA”. AO FUNDO O GLOBO COM DOIS GALHOS DE OLIVEIRA
ENTRELAÇADOS, UM À ESQUERDA E OUTRO À DIREITA. SOBREPOSTOS
AO GLOBO, OS DISTINTIVOS DA FEB (COBRA FUMANDO), DO 1º GRUPO
DE AVIAÇÃO DE CAÇA (SENTA A PUA) E DA MARINHA DO BRASIL
(ÂNCORA).  NO CENTRO, LADEANDO OS DISTINTIVOS, À ESQUERDA, A
INSCRIÇÃO “08-05”, À DIREITA A INSCRIÇÃO “1945”; E
    C) FITA: 35 MM DE LARGURA, 50 MM DE ALTURA, EM GORGORÃO DE
SEDA CHAMALOTADA, NAS CORES VERDE, AMARELO E AZUL.
2) BARRETA DA MEDALHA DA VITÓRIA EM FORMATO RETANGULAR,
MEDINDO 35 MM DE LARGURA POR 10 MM DE ALTURA, RECOBERTA
COM A FITA EM GORGORÃO DE SEDA CHAMALOTADA, NAS CORES
VERDE, AMARELO E AZUL; A MESMA DA “MEDALHA DA VITÓRIA”.
3) BOTÃO DE LAPELA DA MEDALHA DA VITÓRIA  EM FORMATO
CIRCULAR COM 10 MM DE DIÂMETRO, RECOBERTO COM A FITA EM
GORGORÃO DE SEDA CHAMALOTADA, NAS CORES VERDE, AMARELO
E AZUL; A MESMA DA “MEDALHA DA VITÓRIA”.
4)  ESTOJO PARA MEDALHA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: MEDIDAS EXTERNAS: 16 CM DE COMPRIMENTO,
11 CM DE LARGURA E 3,5 CM DE ALTURA, REVESTIMENTO EXTERNO
EM PERCALINE NA COR PRETA, REVESTIMENTO INTERNO EM VELUDO
E CETIM NA COR PRETA.   COM FECHO METÁLICO DOURADO E COM 4
(QUATRO) DISPOSITIVOS INTERNOS, EM BAIXO RELEVO.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)
 

(ESPECIFICAÇÃO IDÊNTICA AO ITEM 8)
Cota Reservada de até 25% à ME/EPP, em conformidade com a Lei

Complementar nº 147/2014.

10

INSÍGNIA DE BANDEIRA, COMPOSTO DE:

1) INSÍGNIA DE BANDEIRA  COM “MEDALHA DA VITÓRIA”  (COM 40
MM DE DIÂMETRO)  PENDENTE DE SUPORTE PRÓPRIO
CONFECCIONADO EM GORGORÃO DE SEDA CHAMALOTADA, NAS
CORES VERDE, AMARELO E AZUL; A MESMA DA “MEDALHA DA
VITÓRIA”. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DOTADA DE FITA PARA
AMARRAÇÃO COM FECHAMENTO EM VELCRO.
2) ESTOJO PARA ACONDICIONAMENTO DA INSÍGNIA PARA
BANDEIRA. MATERIAL: MADEIRA MACIÇA, FORRADO
EXTERNAMENTE EM PAPEL PRETO; FORRAÇÃO INTERNA: EM VELUDO
PRETO; MEDIDAS: 20 CM X 31 CM X 7,5CM; CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: FRISO DOURADO NA SUPERFÍCIE DA PARTE FRONTAL E
DAS LATERAIS DA TAMPA, COM FECHO DOURADO.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

BR0450301 CJ 5 R$ 523,33 R$
2.616,65

11

PASTA PORTA DIPLOMA – MEDALHA MÉRITO DESPORTIVO
MILITAR - MEDINDO: 220 X 310 MM: MATERIAL DA ENCADERNAÇÃO:
VULCAPEL NA COR AZUL MARINHO; CAPA: IMPRESSA COM O
SÍMBOLO DA COMISSÃO DESPORTIVA MILITAR DO BRASIL – CDMB AO
CENTRO, COM OS ARCOS OLÍMPICOS, OS RAMOS DE LOUROS E OS
SÍMBOLOS DAS 3 (TRÊS) FORÇAS SINGULARES, TENDO AO REDOR A
INSCRIÇÃO, EM CIRCUNFERÊNCIA, AS PALAVRAS  “MÉRITO
DESPORTIVO”   (ACIMA) E  “MILITAR”  (ABAIXO); DIVISÓRIAS
INTERNAS: NOS VERSOS DA CAPA E DA CONTRACAPA CONTENDO
DISPOSITIVOS PLÁSTICOS PARA ACONDICIONAMENTO E PROTEÇÃO
DO HISTÓRICO E DO DIPLOMA.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

 
BR0450772

 
Un 205 R$ 153,99 R$

31.567,95

12

PASTA PORTA DIPLOMA – MEDALHA DA VITÓRIA -  MEDINDO: 220 X
310 MM; MATERIAL DA ENCADERNAÇÃO: VULCAPEL NA COR PRETA;
CAPA: IMPRESSA COM AS ARMAS DA REPÚBLICA E ABAIXO AS
SEGUINTES LEGENDAS: “REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL”,
SEGUIDA DE “MINISTÉRIO DA DEFESA” E POR FIM “MEDALHA DA
VITÓRIA”, TUDO EM LETRAS DOURADAS; DIVISÓRIAS INTERNAS: EM
PAPEL VEGETAL, COM 4 (QUATRO) CANTONEIRAS INTERNAS DE CETIM
NA COR VERDE E AMARELA DO VERSO DA CAPA (1ª DIVISÓRIA
INTERNA) E COM 4 (QUATRO) CANTONEIRAS INTERNAS DE CETIM NA
COR BRANCA.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

BR0450771 Un 305 R$ 153,99 R$
46.966,95
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13 CAPA PORTA DIPLOMA  -  ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA  – 
MEDINDO 220 MM X 310 MM, ENCADERNADA EM VULCAPEL AZUL
MARINHO, TER GRAVADA, NA CAPA, EM COR DOURADA, UMA CRUZ DE
MALTA COM A EFÍGIE DA REPÚBLICA, COM OS BRAÇOS NA MESMA
TONALIDADE DA CAPA, DELINEADOS DE COR DOURADA, SOBREPOSTA
A UM ESPLENDOR, TAMBÉM DOURADO, NO QUAL ESTÃO GRAVADAS
AS PALAVRAS  “MÉRITO DA DEFESA”,  AO CENTRO DA CRUZ DE
MALTA, COM DIVISÓRIA EM PAPEL VEGETAL, FITA VERDE E AMARELA
NA CONTRACAPA E CANTONEIRAS INTERNAS NA 3ª CAPA PARA
FIXAÇÃO DO DIPLOMA, EM CETIM NA COR BRANCA.

(CONFORME O ANEXO 4943378, AO DESPACHO Nº 195, DE 20 ABR 22)

BR0450772 Un 200 R$ 153,99 R$
30.798,00

VALOR TOTAL R$ R$
379.222,40

(*) Estimativa inicial realizada pelo Setor Demandante extraído do DFD nº 15 (4930518) e Conforme Mapa Comparativo dos Preços (5027378).
 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro da Defesa necessita dispor das condecorações, para cumprir o previsto no Decreto nº
4.263, de 10 de junho de 2002, que criou a Ordem do Mérito da Defesa, no Decreto nº 5.958, de 07 de novembro de 2006, que criou a Medalha
do Mérito Desportivo Militar e o Decreto nº 5.023, de 23 de março de 2004, que criou a Medalha da Vitória.
2.1.1. Para a medalha da Ordem do Mérito da Defesa, esta condecoração tem o objetivo de premiar as personalidades civis e militares, brasileiras
ou estrangeiras, que prestarem relevantes serviços às Forças Armadas, os militares que se houverem distinguido no exercício da profissão e,
excepcionalmente, organizações militares e instituições civis, nacionais ou estrangeiras, suas bandeiras e estandartes.
2.1.2. Para a Medalha da Vitória, esta condecoração visa agraciar militares das Forças Armadas, civis nacionais, militares e civis estrangeiros,
policiais e bombeiros militares e às organizações militares e instituições civis nacionais que tenham contribuído para a difusão dos feitos dos
Combatentes durante a Segunda Guerra Mundial, por meio da participação em conflitos internacionais na defesa dos interesses do País e em
missões de paz e da prestação de serviços relevantes ou de apoio ao Ministério da Defesa no cumprimento de suas missões constitucionais.
2.1.3. Para a Medalha Mérito Desportivo Militar, esta condecoração tem por finalidade condecorar militares brasileiros que tenham se destacado
em competições desportivas nacionais e internacionais, bem como militares e civis brasileiros ou estrangeiros que tenham prestado relevantes
serviços ao Desporto Militar do Brasil.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada nos Estudos Técnicos Preliminares - Apêndice I, deste instrumento, que
abrange a aquisição de condecorações e complementos (Medalha da Ordem do Mérito da Defesa no grau Cavaleiro, Oficial, Grande Oficial
e Grã Cruz, Medalha do Mérito Desportivo Militar, Medalha da Vitória, Insígnia de Bandeira da Ordem do Mérito da Defesa, Insígnia
de Bandeira do Mérito Desportivo Militar, Insígnia de Bandeira da Medalha da Vitória e Pasta Porta Diploma da Medalha do Mérito
Desportivo, Medalha da Vitória e Ordem do Mérito da Defesa).
 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os materiais a serem adquiridos são comuns de acordo com o Parágrafo Único, do art. 1º, da Lei nº  10.520, de 2002, do Decreto nº
3.555/2000 e do Decreto 10.024/2019, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste instrumento, por
meio de especificações usuais do mercado.
 
 
5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.1. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental e
em atendimento ao art. 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/SLTI/MPOG/2010, a licitante deverá comprovar que os seus itens
apresentem os critérios de sustentabilidade ambiental.
5.2. Critérios e práticas de sustentabilidade:
5.3.  O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmera Nacional de Sustentabilidade – CNS/DECOR/CGU/AGU, 4ª edição, revista,
atualizada, ampliada – agosto/2021, apresenta como regra, que é necessário verificar se o fornecedor é o fabricante ou o
distribuidor/comerciante, conforme a seguir:
5.3.1. Se fabricante: devem ser consultadas as Fichas Técnicas relativas à indústria (categoria 2 até a categoria 16);
5.3.2. Se distribuidor/comerciante: devem ser consultadas as Fichas Técnicas relativas à categoria Transporte, terminais, depósitos e comércio.
5.3.3. Se importador: deve ser também verificada a categoria 18, mas também as categorias 20 e 21, em específico as descrições que referenciam
ao comércio.
5.4. Caso o licitante esteja enquadrado em alguma das situações mencionadas anteriormente, deverá ser apresentado o comprovante e registro do
produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP,
respectivamente, conforme prevê o Anexo I, da Instrução Normativa nº 13, de 23 de agosto de 2021.
 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da solicitação, atestado pela respectiva Nota de Empenho (NE),
em remessa única, no seguinte endereço:
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6.1.1. Na Seção de Gestão de Almoxarifado - (ALMOX) da AC/MD - Esplanada dos Ministérios - Anexo do Bloco “O” - CEP 70049-900 -
Brasília-DF.
6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo ALMOX, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste instrumento e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.
6.7. Horário de entrega: das 9h às 12h e das 14h às 17h.
6.8. Para a entrega dos itens 1 ao 13 - Contato: Péricles Giuliani da Silva - Chefe da Seção de Gestão de Almoxarifado, telefone (61) 3312-4359
- e-mail: pericles.silva@defesa.gov.br.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido.
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: Marca, fabricante e prazo de garantia;
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
8.1.7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias,
etc.
8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
8.2.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
8.2.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
8.2.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
8.2.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
8.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
8.3. Sujeitar-se à fiscalização dos setores requisitantes quanto ao acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe
todos os esclarecimentos solicitados, bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes.
8.4. Responder por perdas e danos que vier a sofrer a Administração Central do Ministério da Defesa (AC/MD) ou terceiros, em razão de sua
ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito, garantido o
contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação aplicável.
8.5. Responsabilizar-se pelo produto até o efetivo recebimento por parte dos setores requisitantes adotando todas as medidas julgadas cabíveis,
inclusive as que se referem à segurança e ao transporte até o local de entrega, arcando, dessa forma, com todas as despesas diretas ou indiretas
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decorrentes do cumprimento de suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para a AC/MD.
8.6. Submeter à aprovação do Departamento de Administração Interna (DEADI) toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, em face
de imposições técnicas, de cunho administrativo legal.
8.7. Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos, contribuições, fretes, seguros e demais encargos inerentes ao fornecimento do
produto.
8.8. Quando da entrega do material, caso a entrega seja realizada pela Contratada:
8.8.1. Atender as normas de segurança e demais regulamentos no âmbito da AC/MD;
8.8.2. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndio nas áreas da AC/MD.
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
 
12. DO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei
nº 8.666, de 1993.
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no
do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital.
12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.
12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da IN nº 3, de 26 de abril de 2018.
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
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12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
 
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 
I = (TX) 
I = (6/100)
        365
I = 0,00016438
 
TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).
 
13. DO REAJUSTE
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
13.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pela Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994):
R = V (I – Iº) / Iº, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;
I = Índice relativo ao mês do reajustamento.
 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
14.1.    Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
14.1.1. Não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento das obrigações;
14.1.2 A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes,
o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de
encontro à economicidade da contratação.
14.1.3. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto.
 
15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
15.1. O prazo de garantia contratual dos bens será de 90 (noventa) dias, de acordo com o Inciso II, do art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
15.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia
do bem ofertado pelo período restante.
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
16.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
16.1.3. Fraudar na execução do contrato;
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou
16.1.5. Cometer fraude fiscal.
 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.
16.2.1.1. Multa:
16.2.1.1.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor contratado, até o limite de 5 (cinco) dias;
16.2.1.1.2. Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado, no caso de inexecução total do objeto;
16.2.2.Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;
16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Ministério da Defesa e com suas unidades
administrativas, por até 2 (dois) anos;
16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até 5 (cinco) anos.
16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
 
16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 16.2.4. também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa neste Termo de Referência.
16.4. As sanções previstas nos subitens 16.2.1., 16.2.3, 16.2.4. e 16.2.5., poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
16.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
16.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
 
16.11.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
16.12.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
16.13.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
17.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no Edital.
17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no Edital.
17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
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17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste
instrumento, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, a soma dos atestados apresentados deverá comprovar o fornecimento de
quantitativos, mínimos, equivalentes a 30% (trinta por cento) da quantidade prevista para cada item deste instrumento, conforme tabela abaixo.
(Em conformidade com os Acórdãos nº  3.157/2004 - 1ª  Câmara, 124/2002, 1.937/2003, 1.341/2006, 2.143/2007, 1.557/2009, 534/2011,
1.695/2011, 737/2012 - Plenário. Acórdão nº 1.052/2012 - Plenário, TC 004.871/2012-0 - Informativo sobre Licitações e Contratos nº 104/2012 -
Tribunal de Contas da União).

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN QUANTITATIVO
MÍNIMO

6 MEDALHA DO MÉRITO DESPORTIVO MILITAR CJ 60

8

MEDALHA DA VITÓRIA
 

(Cota Principal destinada à ampla participação, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006, atualizada
pela Lei Complementar nº 147/2014)

CJ 67

9

MEDALHA DA VITÓRIA
(ESPECIFICAÇÃO IDÊNTICA AO ITEM 8)

Cota Reservada de até 25% à ME/EPP, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei
Complementar nº 147/2014

CJ 22

11 PASTA PORTA DIPLOMA UN 61

12 PASTA PORTA DIPLOMA UN 91

13 CAPA PORTA DIPLOMA  UN 60

 
17.3.2. A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos documentos apresentados.
17.3.2.1. CNPJ da licitante; e
17.3.2.2. Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão e CNPJ e Razão Social da empresa.
17.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.
17.5.  As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
 
18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 379.222,40 (trezentos e setenta e nove mil, duzentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).
 
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o
exercício de 2022, na classificação abaixo:
19.1.1. Dotação Orçamentária de 2022: Órgão/Unidade 52101 - Ministério da Defesa;
19.1.2. Programa de Trabalho do MD 05.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade; e
19.1.3  Para os itens 1 ao 6; 8 e 9 (Medalha do Mérito da Defesa, Medalha do Mérito Desportivo Militar, Medalha da Vitória) Elemento de
Despesa: ND 33.90.31 - subitem 05 - Ordens honoríficas.
Para os itens 7 e 10 (Insígnia de Bandeira) Elemento de Despesa: ND 33.90.30 - subitem 50 - Bandeiras, flamulas e insígnias.
Para os itens 11 ao 13 (Pasta e Capa Porta Diploma) Elemento de Despesa: ND 33.90.30 - subitem 16 - Material de expediente.
 
20. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO MATERIAL (AMOSTRA)
20.1. Dentre   os   documentos   passíveis   de   solicitação   pelo   Pregoeiro,   destacam-se   os   que   contenham   as características do material
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por  meio eletrônico, ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo  indicados  pelo  Pregoeiro,  sem  prejuízo  do  seu 
ulterior  envio  pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
20.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possam ser
aferidas pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação.
20.2.1. A amostra deverá ser apresentada devidamente identificada com o nome da licitante, número do respectivo     item     do     processo
licitatório, número   do   Pregão, e   ainda, acompanhada dos respectivos documentos/prospectos do produto, quando se for o caso.
20.2.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada da Licitante, formulada antes de findo o
prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
20.2.3. Endereço para entrega das amostras: A/C da Coordenação de Licitação, Protocolo do Ministério da Defesa. Esplanada dos Ministérios,
Bloco “Q”, térreo. Brasília/DF. CEP 70049-900. Telefone (61) 3312-8754.
20.2.4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
20.2.5. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
20.2.6. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO ITENS A SEREM AVALIADOS (*)

1

MEDALHA DA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU CAVALEIRO MASCULINO,
COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO - deverá ser constituída por uma Cruz de Malta, em metal prateado,
com os braços esmaltados em branco, tendo no anverso, a efígie da República, rodeada de
um círculo de esmalte azul, no qual estão gravadas as palavras “MÉRITO DA DEFESA”, e,
no reverso, em idêntico círculo, as palavras “BRASIL” e “MINISTÉRIO DA DEFESA”. A
medalha deverá ser presa a uma fita de gorgorão chamalotada nas cores verde, branca e azul.
 2) ESTOJO - deverá ser confeccionado em madeira, revestido externamente em veludo na
cor azul marinho e internamente revestido em feltro na cor azul marinho, com locais
específicos, no formato da medalha, para acondicionar medalha, barreta, botão e miniatura,
medindo 15,5 cm de comprimento por 10,5 cm de largura por 4,0 cm de altura.

1 -  Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                 (       )
sim       (     ) Não
4 -   Fecho metálico dourado atende a
especificação: 

                                                         
 (    ) sim       (     ) Não
5 -   Dispositivos internos, em baixo
relevo para acondicionamento da
medalha e complementos atende as
especificações:                                 
 (    ) sim       (     ) Não
Resultado: (    ) Aprovado 

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

2

MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU OFICIAL MASCULINO,
COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO - deverá ser constituída por uma Cruz de Malta, em metal dourado,
com os braços esmaltados em branco, tendo no anverso, a efígie da República, rodeada de
um círculo de esmalte azul, no qual estão gravadas as palavras “MÉRITO DA DEFESA”, e,
no reverso, em idêntico círculo, as palavras “BRASIL” e “MINISTÉRIO DA DEFESA”. A
medalha deverá ser presa a uma fita de gorgorão chamalotada nas cores verde, branca e azul.
2) ESTOJO - deverá ser confeccionado em madeira, revestido externamente em veludo na
cor azul marinho e internamente revestido em feltro na cor azul marinho, com locais
específicos, no formato da medalha, para acondicionar medalha, barreta, botão e miniatura,
medindo 15,5 cm de comprimento por 10,5 cm de largura por 4,0 cm de altura.

1 -  Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                 (       )
sim       (     ) Não
4 -   Fecho metálico dourado atende a
especificação: 

                                                         
 (    ) sim       (     ) Não
5 -   Dispositivos internos, em baixo
relevo para acondicionamento da
medalha e complementos atende as
especificações:                                 
 (    ) sim       (     ) Não
Resultado: (    ) Aprovado 

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

3

MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA - GRAU GRANDE OFICIAL FEMININO,
COMPOSTO DE:

1) CONDECORAÇÃO – deverá ser constituída por uma Cruz de Malta, em metal dourado,
com os braços esmaltados em branco, tendo no anverso, a efígie da República, rodeada de
um círculo de esmalte azul, no qual estão gravadas as palavras “MÉRITO DA DEFESA”, e,
no reverso, em idêntico círculo, as palavras “BRASIL” e “MINISTÉRIO DA DEFESA”. A
medalha deverá ser presa a uma fita de gorgorão chamalotada nas cores verde, branca e azul.
2) ESTOJO - deverá ser confeccionado em madeira, revestido externamente em veludo na
cor azul marinho e internamente revestido em feltro na cor azul marinho, com locais
específicos, no formato da medalha, para acondicionar medalha, barreta, botão e miniatura,
medindo 29 cm de comprimento por 17 cm de largura por 5,5 cm de altura.

1 -  Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                 (       )
sim       (     ) Não
4 -   Fecho metálico dourado atende a
especificação: 

                                                         
 (    ) sim       (     ) Não
5 -   Dispositivos internos, em baixo
relevo para acondicionamento da
medalha e complementos atende as
especificações:                                 
 (    ) sim       (     ) Não
Resultado: (    ) Aprovado 

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

4 MEDALHA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA -  GRÃ CRUZ MASCULINO, COMPOSTO
DE:

1) CONDECORAÇÃO  – deverão ser constituídas por uma Cruz de Malta, em metal
dourado, com os braços esmaltados em branco, tendo no anverso, a efígie da República,
rodeada de um círculo de esmalte azul, no qual estão gravadas as palavras “MÉRITO DA
DEFESA”, e, no reverso, em idêntico círculo, as palavras “BRASIL” e “MINISTÉRIO DA
DEFESA”. A medalha deverá ser presa a uma fita de gorgorão chamalotada nas cores verde,
branca e azul.

1 -  Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                 (       )
sim       (     ) Não
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2) ESTOJO - deverá ser confeccionado em madeira, revestido externamente em veludo na
cor azul marinho e internamente revestidos em feltro na cor azul marinho, com locais
específicos, no formato da medalha, para acondicionar medalha, barreta, botão e miniatura,
medindo 31,5 cm de comprimento por 19,5 cm de largura por 6,0 cm de altura.

4 -   Fecho metálico dourado atende a
especificação: 

                                                         
 (    ) sim       (     ) Não
5 -   Dispositivos internos, em baixo
relevo para acondicionamento da
medalha e complementos atende as
especificações:                                 
 (    ) sim       (     ) Não
Resultado: (    ) Aprovado 

                   (    ) Reprovado  - Motivo:

5

INSÍGNIA ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA – INSIGNIA DE BANDEIRA, COMPOSTO
DE:

1) CONDECORAÇÃO – deverá ser constituída por uma Cruz de Malta, em metal dourado,
com os braços esmaltados em branco, tendo no anverso, a efígie da República, rodeada de
um círculo de esmalte azul, no qual estão gravadas as palavras “MÉRITO DA DEFESA”, e,
no reverso, em idêntico círculo, as palavras “BRASIL” e “MINISTÉRIO DA DEFESA”. A
medalha deverá ser presa a uma fita de gorgorão chamalotada nas cores verde, branca e azul.
2) ESTOJO - deverá ser confeccionado em madeira, revestido externamente em veludo na
cor azul marinho e internamente revestido em feltro na cor azul marinho, com locais
específicos, no formato da medalha, para acondicionar medalha, barreta, botão e miniatura,
medindo 31,3 cm de comprimento por 31,3 cm de largura por 6,8 de altura.

1 -  Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                 (       )
sim       (     ) Não
4 -   Fecho metálico dourado atende a
especificação: 

                                                         
 (    ) sim       (     ) Não
5 -   Dispositivos internos, em baixo
relevo para acondicionamento da
medalha e complementos atende as
especificações:                                 
 (    ) sim       (     ) Não
Resultado: (    ) Aprovado 

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

6

MEDALHA DO MÉRITO DESPORTIVO MILITAR, COMPOSTO DE:

1)  Medalha do Mérito Desportivo Militar  em formato de uma cruz, no modelo Cruz de
Malta, medindo cinquenta mm, com os braços esmaltados na cor branca e bordas na cor
azul:
         a) no anverso: o símbolo da Comissão Desportiva Militar do Brasil - rodeada por um
círculo esmaltado na cor amarela - onde estão gravadas, em preto, as palavras:  Mérito
Desportivo (acima dos aros olímpicos) e Militar (abaixo dos ramos de louros); e
     b) no verso: terá, ao centro, as Armas da República - rodeadas por um círculo esmaltado
na cor amarela - onde estão gravadas, em preto, as palavras: Brasil e Ministério da Defesa;
2) Fita: será em gorgorão de seda achamalotada, nas cores - amarela, azul, branca e verde -
medindo trinta e cinco mm de largura e cinquenta mm de altura;
3) Miniatura: mesmas características da medalha observando o diâmetro de vinte e três mm,
fita com quinze mm de largura e cinquenta mm de altura;
4) Barreta: será revestida pelo mesmo tecido e com as cores da fita que sustenta a medalha,
de trinta e cinco mm de largura por dez mm de altura;
5) Botão de lapela: botão circular, com dez mm de diâmetro, recoberto com a mesma fita da
medalha.
6)  Estojo para medalha com as seguintes características:  confeccionado em madeira,
revestido externamente em tecido percaline na cor azul-marinho e internamente revestidos
em veludo azul-marinho na parte inferior e cetim branco na parte superior, com locais
específicos, no formato da medalha, barreta, botão e miniatura, medindo 16,0 cm de
comprimento por 10,5 cm de largura.

1 -  Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                 (       )
sim       (     ) Não
4 -   Fecho metálico dourado atende a
especificação: 

                                                         
 (    ) sim       (     ) Não
5 -   Dispositivos internos, em baixo
relevo para acondicionamento da
medalha e complementos atende as
especificações:                                 
 (    ) sim       (     ) Não
Resultado: (    ) Aprovado 

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

7 INSÍGNIA DE BANDEIRA, COMPOSTO DE:

1) Insígnia de bandeira  com “MEDALHA DO MÉRITO DESPORTIVO MILITAR”,
Constituída por laço da fita de gorgorão de seda chamalotada com uma roseta plissada ao
centro, nas cores amarela, azul, branca e verde, a mesma da “MEDALHA DO MÉRITO
DESPORTIVO MILITAR”, com a insígnia pendente ao laço. 
Características adicionais: Dotada de fita para amarração com fechamento em velcro.
2) Estojo para acondicionamento da insígnia para bandeira, Deverá ser confeccionado
em madeira, revestido externamente tecido percaline na cor azul-marinho e internamente
revestidos em veludo azul-marinho na parte inferior e cetim branco na parte superior,
medindo: 20 cm X 31 cm X 6,5cm; Características adicionais: com fecho dourado.

1 -  Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                 (       )
sim       (     ) Não
4 -   Fecho metálico dourado atende a
especificação: 

                                                         
 (    ) sim       (     ) Não
5 -   Dispositivos internos, em baixo
relevo para acondicionamento da
medalha e complementos atende as
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especificações:                                 
 (    ) sim       (     ) Não
Resultado: (    ) Aprovado 

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

8

MEDALHA DA VITÓRIA, COMPOSTO DE:

1) Medalha da Vitória em metal dourado, em forma circular, com 40 mm de diâmetro, com:

      a) Anverso: ao fundo, o desenho de uma roseta com a constelação do Cruzeiro do Sul,
sobreposta por um “V”, esmaltado em verde e amarelo, parte superior do qual se encontra a
logomarca do Ministério da Defesa. Circundando a medalha, na parte superior, da esquerda
para a direita, a legenda: “MINISTÉRIO DA DEFESA”. Na parte inferior, da esquerda
para a direita, a legenda “LIBERDADE E DEMOCRACIA”;
      b) Verso: circundando a medalha, vinte e sete estrelas representando os 27 Estados da
Federação. Na parte superior, da esquerda para a direita a legenda: “MEDALHA DA
VITÓRIA”. Ao fundo o globo com dois galhos de oliveira entrelaçados, um à esquerda e
outro à direita. Sobrepostos ao globo, os distintivos da FEB (Cobra Fumando), do 1º Grupo
de Aviação de Caça (Senta a Pua) e da Marinha do Brasil (Âncora).  No centro, ladeando os
distintivos, à esquerda, a inscrição “08-05”, à direita a inscrição “1945”; e
      c) Fita: 35 mm de largura, 50 mm de altura, em gorgorão de seda chamalotada, nas cores
verde, amarelo e azul.
2) Barreta da Medalha da Vitória em formato retangular, medindo 35 mm de largura por
10 mm de altura, recoberta com a fita em gorgorão de seda chamalotada, nas cores verde,
amarelo e azul; a mesma da “MEDALHA DA VITÓRIA”.
3) Botão de lapela da Medalha da Vitória em formato circular com 10 mm de diâmetro,
recoberto com a fita em gorgorão de seda chamalotada, nas cores verde, amarelo e azul; a
mesma da “MEDALHA DA VITÓRIA”.
4)  Estojo para medalha com as seguintes características:  Medidas externas: 16 cm de
comprimento, 11 cm de largura e 3,5 cm de altura, revestimento externo em percaline na cor
preta, revestimento interno em veludo e cetim na cor preta.  Com fecho metálico dourado e
com 4 (quatro) dispositivos internos, em baixo relevo.

1 -  Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                 (       )
sim       (     ) Não
4 -   Fecho metálico dourado atende a
especificação: 

                                                         
 (    ) sim       (     ) Não
5 -   Dispositivos internos, em baixo
relevo para acondicionamento da
medalha e complementos atende as
especificações:                                 
 (    ) sim       (     ) Não
Resultado: (    ) Aprovado 

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

9

MEDALHA DA VITÓRIA, COMPOSTO DE:

1) Medalha da Vitória em metal dourado, em forma circular, com 40 mm de diâmetro, com:

    a) Anverso: ao fundo, o desenho de uma roseta com a constelação do Cruzeiro do Sul,
sobreposta por um “V”, esmaltado em verde e amarelo, parte superior do qual se encontra a
logomarca do Ministério da Defesa. Circundando a medalha, na parte superior, da esquerda
para a direita, a legenda: “MINISTÉRIO DA DEFESA”. Na parte inferior, da esquerda
para a direita, a legenda “LIBERDADE E DEMOCRACIA”;
       b) Verso: circundando a medalha, vinte e sete estrelas representando os 27 Estados da
Federação. Na parte superior, da esquerda para a direita a legenda: “MEDALHA DA
VITÓRIA”. Ao fundo o globo com dois galhos de oliveira entrelaçados, um à esquerda e
outro à direita. Sobrepostos ao globo, os distintivos da FEB (Cobra Fumando), do 1º Grupo
de Aviação de Caça (Senta a Pua) e da Marinha do Brasil (Âncora).  No centro, ladeando os
distintivos, à esquerda, a inscrição “08-05”, à direita a inscrição “1945”; e
    c) Fita: 35 mm de largura, 50 mm de altura, em gorgorão de seda chamalotada, nas cores
verde, amarelo e azul.
2) Barreta da Medalha da Vitória em formato retangular, medindo 35 mm de largura por
10 mm de altura, recoberta com a fita em gorgorão de seda chamalotada, nas cores verde,
amarelo e azul; a mesma da “MEDALHA DA VITÓRIA”.
3) Botão de lapela da Medalha da Vitória em formato circular com 10 mm de diâmetro,
recoberto com a fita em gorgorão de seda chamalotada, nas cores verde, amarelo e azul; a
mesma da “MEDALHA DA VITÓRIA”.
4)  Estojo para medalha com as seguintes características:  Medidas externas: 16 cm de
comprimento, 11 cm de largura e 3,5 cm de altura, revestimento externo em percaline na cor
preta, revestimento interno em veludo e cetim na cor preta.  Com fecho metálico dourado e
com 4 (quatro) dispositivos internos, em baixo relevo.

(ESPECIFICAÇÃO IDÊNTICA AO ITEM 8)
Cota Reservada de até 25% à ME/EPP, em conformidade com a Lei Complementar nº 147/2014.

1 -  Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                 (       )
sim       (     ) Não
4 -   Fecho metálico dourado atende a
especificação: 

                                                         
 (    ) sim       (     ) Não
5 -   Dispositivos internos, em baixo
relevo para acondicionamento da
medalha e complementos atende as
especificações:                                 
 (    ) sim       (     ) Não
Resultado: (    ) Aprovado 

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

10 INSÍGNIA DE BANDEIRA, COMPOSTO DE:

1) Insígnia de bandeira  com “MEDALHA DA VITÓRIA”  (com 40 mm de
diâmetro)  pendente de suporte próprio confeccionado em gorgorão de seda chamalotada,
nas cores verde, amarelo e azul; a mesma da “MEDALHA DA VITÓRIA”. Características
adicionais: Dotada de fita para amarração com fechamento em velcro.
2) Estojo para acondicionamento da insígnia para bandeira. Material: Madeira maciça,
forrado externamente em papel preto; Forração interna: Em veludo preto; Medidas: 20 cm X
31 cm X 7,5cm; Características adicionais: Friso dourado na superfície da parte frontal e das
laterais da tampa, com fecho dourado.

1 -  Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                 (       )
sim       (     ) Não
4 -   Fecho metálico dourado atende a
especificação: 
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 (    ) sim       (     ) Não
5 -   Dispositivos internos, em baixo
relevo para acondicionamento da
medalha e complementos atende as
especificações:                                 
 (    ) sim       (     ) Não
Resultado: (    ) Aprovado 

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

11

PASTA PORTA DIPLOMA – MEDALHA MÉRITO DESPORTIVO MILITAR
- Medindo: 220 X 310 mm: Material da encadernação: Vulcapel na cor azul marinho; Capa:
Impressa com o símbolo da Comissão Desportiva Militar do Brasil – CDMB ao centro, com
os arcos olímpicos, os ramos de louros e os símbolos das 3 (três) Forças Singulares, tendo ao
redor a inscrição, em circunferência, as palavras  “MÉRITO DESPORTIVO”  (acima)
e “MILITAR” (abaixo); Divisórias internas: Nos versos da capa e da contracapa contendo
dispositivos plásticos para acondicionamento e proteção do histórico e do diploma.

1 - Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                (       )
sim       (     ) Não
4 – Fitas na contracapa e cantoneiras
atendem as especificações:                     
          (    ) sim       (    ) Não
Resultado: (    ) Aprovado    

                  (    ) Reprovado  - Motivo: 

12

PASTA PORTA DIPLOMA – MEDALHA DA VITÓRIA -  Medindo: 220 X 310 mm;
Material da encadernação: Vulcapel na cor preta; Capa: Impressa com as Armas da
República e abaixo as seguintes legendas: “REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL”,
seguida de “MINISTÉRIO DA DEFESA” e por fim “MEDALHA DA VITÓRIA”, tudo
em letras douradas; Divisórias internas: Em papel vegetal, com 4 (quatro) cantoneiras
internas de cetim na cor verde e amarela do verso da capa (1ª divisória interna) e com 4
(quatro) cantoneiras internas de cetim na cor branca.

1 - Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                (       )
sim       (     ) Não
4 – Fitas na contracapa e cantoneiras
atendem as especificações:                     
          (    ) sim       (    ) Não
Resultado: (    ) Aprovado    

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

13

PASTA PORTA DIPLOMA - ORDEM DO MÉRITO DA DEFESA –  Medindo 220 mm
x 310 Mm, encadernada em vulcapel azul marinho, ter gravada, na capa, em cor dourada,
uma Cruz de Malta com a efígie da República, com os braços na mesma tonalidade da capa,
delineados de cor dourada, sobreposta a um esplendor, também dourado, no qual estão
gravadas as palavras “MÉRITO DA DEFESA”, ao centro da Cruz de Malta, com divisória
em papel vegetal, fita verde e amarela na contracapa e cantoneiras internas na 3ª capa para
fixação do diploma, em cetim na cor branca.

1 - Material atende a especificação: (    )
sim       (     ) Não
2 - Tamanho atende a
especificação: (    ) sim       (     ) Não
3 - Cortes no material feitos
corretamente, sem defeitos:                     
                                                                (       )
sim       (     ) Não
4 – Fitas na contracapa e cantoneiras
atendem as especificações:                     
          (    ) sim       (    ) Não
Resultado: (    ) Aprovado    

                  (    ) Reprovado  - Motivo:

 
20.2.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), ou havendo entrega
de amostra fora das especificações previstas no Edital, a proposta do licitante será recusada.
20.2.8. Se a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s), o (a) Pregoeiro (a) analisará  a  aceitabilidade  da 
proposta   ou   lance   ofertado   pelo   segundo   classificado.   Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
20.2.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela
equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
20.2.10. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez)
dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
20.2.11. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem
ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
 
21. DOS APÊNDICES 
21.1. Apêndice I - Estudos Técnicos Preliminares (5129512);
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21.2. Apêndice II - Histórico de Consumo; e
21.3. Apêndice III - Itens e Descrições (4943378). 
 

 
CARLOS VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS 


Chefe da Assessoria de Cerimonial
 

 

De acordo:

 

ODILON MAZZINI JUNIOR

Diretor do Departamento de Engenharia e Serviços Gerais

 

 

Aprovo o presente TR, de acordo com o Inciso II do art. 14 do Decreto nº 10.024/2019.

 

 

WALDIR F. DAS N. SILVEIRA Jr 

Ordenador de Despesas

 

 

 

APÊNDICE II – HISTÓRICO DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL VALOR
UNITÁRIO

QTD.
A

LICITAR
2022

QTD.
ADQUIRIDA

2018

QTD.
ADQUIRIDA

2019

QTD.
ADQUIRIDA

2020

QTD.
ADQUIRIDA

2021

QTD.
ESTOQUE

2022

 
1
 

KIT DA ORDEM DO MÉRITO DA
DEFESA - GRAU CAVALEIRO

MASCULINO
350,00 60 00 110 150 100 45

2
KIT DA ORDEM DO MÉRITO DA

DEFESA - GRAU
OFICIAL MASCULINO

320,00 40 00 95 150 60 17

3
KIT DA ORDEM DO MÉRITO DA

DEFESA - GRAU GRANDE OFICIAL
MASCULINO

430,00 40 00 68 100 40 22

4 KIT DA ORDEM DO MÉRITO DA
DEFESA - GRÃ CRUZ MASCULINO 650,00 10 00 20 100 25 15

5 KIT DA ORDEM DO MÉRITO DA
DEFESA – INSIGNIA DE BANDEIRA 650,000 05 00 08 20 05 03

6 KIT DA MEDALHA DO MÉRITO
DESPORTIVO MILITAR 290,00 200 250 200 200 200 35

7
KIT  DA MEDALHA DO MÉRITO

ESPORTIVO-INSÍGNIA DE
BANDEIRA

650,00 05 00 10 10 05 03

8 KIT DA MEDALHA DA VITÓRIA 290,00 300 350 365 300 300 27

9 KIT DA MEDALHA DA VITÓRIA-
INSÍGNIA DE BANDEIRA 650,00 05 00 10 10 05 02

10
PASTA PORTA DIPLOMA –

MEDALHA MÉRITO DESPORTIVO
MILITAR

120,00 205 250 220 250 205 15

11 PASTA PORTA DIPLOMA –
MEDALHA DA VITÓRIA 120,00 305 250 265 250 305 28

12 PASTA PORTA DIPLOMA - ORDEM
DO MÉRITO DA DEFESA 120,00 200 00 456 950 290 32

(*) Conforme DFD nº 15/ASCER/GM-MD, de 18 de abril de 2022 (4930518).

 

___________________________________________________________________________________________________________________

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
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Atualização: Julho/2021
Acessado em 22 de março de 2022, às 10h12min (horário de Brasília/DF) no seguinte endereço: https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e-contratos/compras-pregao-
eletronico.

 

 

Documento assinado eletronicamente por WALDIR FRANCISCO DAS NEVES SILVEIRA JUNIOR, Ordenador de Despesas, em
03/08/2022, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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Documento assinado eletronicamente por Odilon Mazzini Junior, Diretor(a), em 04/08/2022, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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